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Um legado 
centenário 

 OSMAR GOMES DOS SANTOS 
Juiz de Direito

A minha 
guerra 

JOSÉ SARNEY 
Ex-presidente do Brasil

A implosão 
fiscal de Lula

Justiça barra contrato 
de  R$ 425 milhões da 
prefeitura de São Luís

A decisão da suspensão imediata de um contrato de manutenção e conservação de vias urbanas surge em um momento crítico, às vésperas das eleições municipais de 2024.

Lula sanciona 
projeto relatado 
por Ana Paula 
Lobato que 
regulamenta 
a profissão de 
sanitarista
A nova lei determina a formação ne-
cessária para o registro profissional 
na área, bem como define as atribui-
ções dos sanitaristas.

Ney 
Matogrosso  

coloca o 
“Bloco 
na Rua”
 hoje em 
São Luís

Moto Club unido pela 
reconstrução com nova 

diretoria

O paraíso do golpismo - A história do Brasil tem um pas-
sado político marcado por golpes de estado sob os mais diferentes pretextos e artimanhas de em-
busteiros de plantão. Desde o golpe militar de 1889 dado pelo marechal Deodoro da Fonseca con-
tra D. Pedro II, até os dias atuais, o golpismo ganhou a força de uma praga, depois que a Internet 
virou parceira das pessoas na tristeza e na alegria, na doença e na saúde. 

Depois de uma maratona em Teresina (PI) e Belém (PA), o cantor Ney Matogrosso retornou a São Luís, logo antes da data do seu show que 
está marcado para este sábado (18), no pavilhão de eventos do Multicenter Sebrae, a partir das 19h, com apresentação de abertura do cantor 

Albert Abrantes. Com 82 anos de idade e 50 de carreira, Ney chega sem viço de outrora, a voz e força ainda tem uma energia gigante, a ponto de 
lotar grandes festivais nacionais impressionando com sua genialidade e assim será em São Luís.

 Tenho boas 
lembranças de 
São Luís, gos-
to das pesso-
as daqui, da 

energia e da vi-
bração positi-
va que recebo 
no palco. Esse 
show vai ser 
inesquecível 
Ney Matogrosso

Quem acredita que o “Homem da Mala” é ape-
nas uma figura folclórica está plenamente engana-
do. Ele está a cada dia mais vivo no submundo do 
futebol brasileiro e interferindo nos resultados de 

jogos importantes. A Série B do Campeonato Brasi-
leiro está na reta final, mas existe uma grande des-
confiança de que escapa do rebaixamento quem 

tiver mais “bala”, ou seja, dinheiro para gastar. E por 
meio de quem? Seu “Malaquias”, como é ironica-

mente chamado, é uma figura nefasta do esporte. O 
“Homem da Mala” é antigo no futebol

Seu “Malaquias”
 e o Sampaio Corrêa

JOSÉ SARNEY 
Ex-presidente do Brasil

FREIO NAS OBRAS
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OS MAR GO MES DOS SAN TOS
Juiz de Di rei to da Co mar ca da Ilha de São Luís

Um le ga do cen te ná rio

Co mo mem bro e ocu pan te da ca dei ra nº 14 da Aca de- 
mia Lu do vi cen se de Le tras – ALL, não po de ria dei xar de
pres tar mi nha sin ge la ho me na gem àque le que é uma re- 
fe rên cia pa ra mim e pa ra a li te ra tu ra ma ra nhen se e bra- 
si lei ra.

Or ga ni zei al guns es tu dos, que abor da rei na sequên- 
cia de cin co ar ti gos, sem qual quer pre ten são de en trar
em ques tões po lê mi cas ou aque las cu jos en ten di men- 
tos nun ca fo ram de vi da men te se di men ta dos. Que ro
ape nas re me mo rar e pres tar re ve rên cia pa ra um es cri tor
que deu vi da às fo lhas bran cas com sua li te ra tu ra so ci al.

Nas ci do em 14 de abril de 1857, Aluí zio Aze ve do foi
um ho mem cu ja obra me re ce ser vis ta e re vis ta por to do
bra si lei ro.

Na tu ral do Ma ra nhão, se des ta cou no Rio de Ja nei ro,
cen tro cul tu ral de sua épo ca, on de es tu dou pin tu ra e de- 
se nho. Che gou a ser ca ri ca tu ris ta, atu an do na im pren sa
lo cal, ten do atu a do, tam bém, co mo jor na lis ta.

Em seus ro man ces, tra zia os amo res e de sa mo res, as
ale gri as e as do res, a bo nan ça e a des ven tu ra de per so- 
na gens mar ca dos pe los car mas da so ci e da de ma chis ta,
pa tri ar cal, ra cis ta, pre con cei tu o sa, de ma go ga.

In flu en ci a do pe lo po si ti vis mo so ci al, fru to de uma
ver ten te do mi nan te na que le pe río do, en ten dia e des- 
cre via em su as obras o ser hu ma no co mo re sul ta do do
meio so ci al no qual es ta va in se ri do.

O Mu la to, obra que inau gu rou o na tu ra lis mo bra si lei- 
ro, foi uma pro du ção de des ta que, mas que não agra dou
a to dos. Os tra ços da pe sa da crí ti ca que mar cou es sa pu- 
bli ca ção se cho ca ram com in te res ses da eli te e do cle ro,
o que impôs a Aluí zio um far do pe sa do e al to grau de re- 
jei ção por cer ta par ce la da so ci e da de.

Na sequên cia vi e ram di ver sos ou tros me mo rá veis es- 
cri tos, co mo O Cor ti ço, con si de ra da por mui tos sua obra
mais im por tan te e Ca sa de Pen são. Es cri tos que re tra- 
tam bem, ca da um a seu mo do, o com por ta men to da so- 
ci e da de de sua épo ca.

As ca rac te rís ti cas de su as obras tra zem a mar ca da
aná li se re a lís ti ca, do ho mem co mo fru to do meio e ca- 
rac te rís ti cas sen su a li za das, sem pre mar ca das por uma
lin gua gem ob je ti va e uma áci da e as ser ta da crí ti ca ao
mo ra lis mo da que le pe río do.

Sem re tra tar o ín ti mo de seus per so na gens, não se
pren dia a es te reó ti pos, mas a uma des cri ção mais ge né- 
ri ca das mas sas. Seus en re dos se des do bram em nar ra ti- 
vas com diá lo gos re cor ren tes, di re ci o na dos por nar ra- 
do res onis ci en tes.

Em O Cor ti ço, obra mar can te e a qual de fen do co mo
re fe rên cia pa ra aná li se so ci al dos aglo me ra dos ur ba nos
dos di as atu ais, ele traz fi gu ras mar can tes do meio que
for ma vam o mo sai co so ci al de seu tem po. O por tu guês
em sua ga nân cia; o ne gro em su as ma ze las; o mes ti ço
dis cri mi na do; o fi dal go re pre sen tan te da bur gue sia e
seus pri vi lé gi os.

Aluí zio foi o ro man cis ta que inau gu rou o na tu ra lis mo
sem aban do ar sua pai xão pe las nar ra ti vas ro mân ti cas,
in clu si ve em ra zão do va lor co mer ci al que es se gê ne ro
agre ga va no sé cu lo XIX. As sim, aju dou a po pu la ri zar o
ro man ce vin cu lan do sua pro pos ta fic ci o nal ao ca so
con cre to, com ba se em su as ex pe ri ên ci as so ci ais.

Um ho mem que des cre veu seu con tex to tem po ral,
es pa ci al e so ci al e mar cou seu tem po. Es co lheu não pas- 
sar des per ce bi do, mes mo que pa ra is so ti ves se que en- 
fren tar a re a ção de ma go ga e hi pó cri ta, que qua se cus tou
sua car rei ra.

oimparcial.com.brOPINIÃOCelio Sergio
E-mail: celiosergio@hotmail.com2
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São Luís, sábado e domingo, 18 e 19 de novembro

JO SÉ SARNEY
Ex-pre si den te do Bra sil

JO SÉ CUR SI NO RA PO SO MO REI RA
Eco no mis ta

A minha guerra

Na in fân cia es tão de po si ta das as me mó- 
ri as mais mar can tes que fo ram guar da das
em nos sa vi da. Mui tas de las são lem bran ças
pu ras, sim ples, lú di cas, que ali men tam nos- 
sa per so na li da de no jul ga men to das co res,
das be le zas da na tu re za, no ca ri nho com os
ani mais e em nos sos pri mei ros si nais da for- 
ça de pos ses são do amor. Re cor do nas Me- 
mó ri as de Além-Tú mu lo, de Cha te au bri and,
a lem bran ça dos seus car nei ri nhos.

Mas o de que eu que ria fa lar mes mo é que
te nho uma for te me mó ria da II Guer ra Mun- 
di al. O Ma ra nhão foi uma ba se aé rea, e eu,
aos 14 anos, mo ra va em um pen si o na to, de
do na Ro sil da Pe nha, por quem te nho gra ti- 
dão pe la aco lhi da que me deu. Ali dia de do- 
min go — ela era mui to ca tó li ca — al mo ça va
o rei tor do Se mi ná rio, Pa dre Sa les, que fa la va
in glês e por is so mes mo fo ra re cru ta do pe los
ame ri ca nos pa ra ce le brar mis sa na Ba se Aé- 
rea do Ti ri ri cal. Ele me le vou co mo co roi nha
al gu mas ve zes. Dos sol da dos ele re ce bia o
pre sen te de um pa co te de ci gar ros Mal bo ro
(ele fu ma va), e eu, du as bar ras cho co la te.

São Luís, tão pa ca ta e mui to lon ge da
guer ra que se pro ces sa va na Eu ro pa, fo ra to- 
ma da de uma pai xão pa trió ti ca de pois que o
Bra sil en tra ra na guer ra, em 1942, após o
afun da men to do na vio Ba e pen di, on de mor- 
re ram cen te nas de bra si lei ros. É que o Bra sil,
que ha via fler ta do com as po tên ci as do ei xo,
pres si o na do pe la opi nião pú bli ca e pe los ali- 
a dos, os ci la ra de po si ção, e os ale mães ha vi- 
am re sol vi do afun dar na vi os co mo pres são

bru tal.
Co mo os aviões não ti nham au to no mia

pa ra atra ves sar o Atlân ti co, o Bra sil pas sou a
ser uma pe ça-cha ve pa ra a ba ta lha no nor te
da Áfri ca e pa ra a in va são da Itá lia, que, com
Ale ma nha e Ja pão, for ma va o Ei xo. As sim o
Bra sil per mi tiu ba ses ame ri ca nas em Ma ca- 
pá, Be lém, São Luís, For ta le za e Na tal pa ra
que os aviões, do Rio Gran de do Nor te, atra- 
ves sas sem o Atlân ti co, com um pou so na
Ilha do Sal. Aqui de sem bar ca vam ar mas e
mu ni ções, fa zen do uma ro ta al ter na ti va pa- 
ra a reu nião de Te e rã en tre o Sta lin, Ro o se- 
velt, Chur chill, en tre ou tras de al to ní vel.

São Luís, de re pen te, en cheu-se de sol da- 
dos ame ri ca nos, com su as boi nas, que mon- 
ta ram um es cri tó rio no cen tro da ci da de, o
USO – Uni ted Sta tes Of fi ce.

Foi uma re vo lu ção. Aque les ho mens loi- 
ros, al tos, bo ni tos, apai xo na vam as mo ças
de tal mo do que um co le ga meu, Cha fir, ao
res pon der em nos sa clas se àque la per gun ta
clás si ca: “O que vo cê quer ser?”, ele res pon- 
deu: “Ame ri ca no.” A pro fes so ra de in glês na- 
mo ra va o che fe mi li tar ame ri ca no.

A ci da de tam bém se ha bi tu ou aos mui tos
vo os de di ri gí veis, que eram cha ma dos de
ze pe lins, en car re ga dos de pa tru lhar o Atlân- 
ti co e afun dar sub ma ri nos com bom bas de
pro fun di da de.

A zo na do me re trí cio que, na que le tem po,
vi via um mo men to áu reo, era do mi na da pe- 
las tro pas ali a das. Co mo se, nos Es ta dos Uni- 
dos, não exis tis se mais es sa prá ti ca dos pros- 
tí bu los.

A guer ra pro vo cou, atra vés de pro pa gan- 
da, uma en xur ra da de re tra tos do ge ne ral
Ge or ge Pat ton e de mui tos ou tros ge ne rais,
cu jos en deu sa men to foi fei to no mun do in- 
tei ro, prin ci pal men te nas ci da des on de es ta- 
vam lo ca li za das as ba ses pa ra cri ar o sen ti- 
men to de apoio aos ali a dos.

Uma tra gé dia que cho cou a ci da de acon- 
te ceu com um jor na lei ro ita li a no que ti nha
uma ban ca de jor nal na Pra ça João Lis boa,
cen tro fo fo quei ro da ci da de, as sas si na do pe- 
las cos tas por um fa ná ti co que pas sa ra a odi- 

ar ale mães, ita li a nos e ja po ne ses.
Ti ve mos ble cau te pa ra que os sub ma ri- 

nos não de tec tas sem a ci da de e mui tas pas-
se a tas exal tan do o sen ti men to pa trió ti co.
Cri ou-se mes mo, nas For ças Ar ma das, uma
pré-ser vi ço mi li tar obri ga tó rio — eu guar do
até ho je, en tre os meus pa péis ve lhos, es te de
me ni no alis ta do pa ra lu tar con tra as for ças
do na zis mo quan do al can ças se a ida de le gal.

Ou tro dia, re ven do pa péis ve lhos, en con- 
trei, en tre as car tas que fiz pa ra mi nha mãe,
uma em que des cre via o meu me do da guer-
ra, as atro ci da des que es ta vam sen do co me-
ti das na Eu ro pa e o meu me do de que es sas
ba ta lhas che gas sem ao Bra sil.

“Mi nha mãe, ape gue-se ao man to de
Nos sa Se nho ra, re ze pa ra o se nhor São Ben to
e San to Iná cio pa ra que es sa guer ra não che- 
gue a São Luís, nem a Pi nhei ro, nem a São
Ben to.

Eu es tou na Con gre ga ção Ma ri a na re zan- 
do por meus co le gas um ter ço to do dia pa ra
que aca be a guer ra e che gue a paz en tre os
ho mens, co mo pe diu Je sus.

Di ga à De bun (no me da mi nha ama) que
re ze por mim, me ti ran do o me do des sas al- 
mas que mor tas na guer ra po dem vir pa ra
cá.”

Ti ve von ta de de ras gar es sa car ta, mas era
tão bo ni ta, tão cheia de fé e re li gi o si da de que
a guar dei en tre os pa péis que guar do da mi- 
nha que ri da e pro te to ra Ir mã Dul ce.

Nos sa guer ra era uma guer ra pu ra, sem
ba la e sem in ter net, sem te le vi são e ape nas
com a Rá dio Na ci o nal dan do o bo le tim no- 
tur no de co mo iam as coi sas no front oci- 
den tal.

Ho je a gen te as sis te à guer ra em tem po
re al: a bru ta li da de com que ela se ma ni fes ta,
a quan ti da de de vi das que cei fa, de la res que
des trói, de alei ja dos que cria, de mor tos que
ti ve ram o so nho de vi ver in ter rom pi do.

Ago ra não to le ro mais nem olhar jor nais
te le vi si vos, re vol ta do com a bru ta li da de nos
con fli tos que en vol vem paí ses di vi di dos por
ódio ca da vez mais pro fun do.

 

A implosão fiscal de Lula

Lu la e o PT sem pre ti ve ram com por ta- 
men to ne ga ci o nis ta em ter mos fis cais. Com
ba se em uma “lei tu ra en vi e sa da” da Te o ria
da De man da Efe ti va, de Keynes, pre gam a
am pli a ção dos gas tos pú bli cos co mo a es tra- 
té gia in va ri a vel men te vir tu o sa pa ra pro mo- 
ver o cres ci men to econô mi co. Es te vi ria em
con sequên cia da ati va ção das di ver sas ca- 
dei as pro du ti vas da eco no mia uma vez ini ci- 
a do um gas to pú bli co com ca pa ci da de de
pro vo car “Efei tos Mul ti pli ca do res” na ren da
e no em pe go. Daí em di an te ha ve ria só fe li ci- 
da des e o país vi ve ria lon go ci clo de pro gres- 
so e ri que za.

Ten do se be ne fi ci a do em seu pri mei ro
man da to da HE RAN ÇA BEN DI TA re pre sen- 
ta da pe la es ta bi li da de econô mi ca her da da
do Go ver no FHC e da con jun tu ra in ter na ci- 
o nal fa vo rá vel ao co mér cio das co mo di ti es
em que o Bra sil é gran de pro du tor e ex por ta- 
dor, pra ti cou po lí ti ca ex pan si o nis ta de gas- 
tos sem efei tos co la te rais ime di a tos. Daí,
por tan to, de du ziu que es ta va em pi ri ca men- 
te de mons tra do o acer to de sua te se e se guiu
em fren te.

Mas a con ta che gou pos te ri or men te no
Go ver no Dil ma sob a for ma de de sor ga ni za- 
ção das fi nan ças pú bli cas, de re ces são e, fi- 
nal men te, do im pe a ch ment da Pre si den te.
O país re tor nou à es ta ca ze ro em ter mos de
res pon sa bi li da de fis cal e o “man da to tam- 
pão” de Te mer te ve que se apli car em for tes
po lí ti ca mo ne tá ria e fis cal, tra du zi das, res- 
pec ti va men te, em uma bem-su ce di da ad mi- 
nis tra ção da ta xa de ju ros e na cri a ção do Te- 
to de Gas tos. Tais me di das le ga ram a Bol so- 

na ro uma eco no mia pron ta a re to mar uma
tra je tó ria po si ti va, con di zen te com su as po- 
ten ci a li da des e pos si bi li da des. In fe liz men te,
o pe río do de Bol so na ro ca rac te ri zou-se por
gran des ins ta bi li da des, des de a pan de mia
de Co vid 19, até as ten ta ti vas de gol pe do
Pre si den te con tra a or dem de mo crá ti ca, o
que fez com que se per des sem as bo as opor- 
tu ni da des que se cri a ram ime di a ta men te
an tes de seu man da to. Mes mo as sim, Pau lo
Gue des en tre gou ao seu su ces sor re sul ta do
pri má rio po si ti vo nas con tas pú bli cas de
2022, da or dem de R$ 59 bi lhões, após 8 anos
se gui dos de dé fi cits. Foi nes se con tex to que
Lu la re tor nou ao po der, em bo ra te nha en- 
fren ta do uma elei ção mui to du ra e fei to uma
cam pa nha de dis si mu la ção, nun ca re al men- 
te se com pro me ten do com na da, em ter mos
de aus te ri da de e equi lí brio ma cro e conô mi- 
co. A mai or evi dên cia de tal afir ma ti va se en- 
con tra na PEC DA TRAN SI ÇÃO que pa tro ci- 
nou an tes de sua pos se, pe la qual con se guiu
uma au to ri za ção cons ti tu ci o nal de um Con- 
gres so cúm pli ce pa ra já ini ci ar o no vo man- 
da to fa zen do des pe sas em tor no de R$ 150
bi lhões, sem co ber tu ra se gu ra de fon tes de
fi nan ci a men to. Con tu do, o ges to mais em- 
ble má ti co de sua re jei ção aos di ta mes da
boa ges tão ma cro e conô mi ca con sis tiu na
tro ca do Te to de Gas tos do Go ver no Te mer,
man ti do por Bol so na ro, pe lo No vo Ar ca bou- 
ço Fis cal. Es te na ver da de cor res pon deu a
ima gem fi el à con vic ção de Lu la, pois se tor- 
nou, de fa to, um PI SO de au to ri za ção pa ra
gas tar, em opo si ção ao me ca nis mo an te ri or,
de fa to uma tra va nas des pe sas quan do a si- 
tu a ção fi nan cei ra e fis cal re pre sen tas se
ame a ça ao equi lí brio da re la ção dí vi da pú- 
bli ca/PIB, equa ção cru ci al pa ra a es ta bi li da- 

de econô mi ca.
Mes mo as sim, Lu la não se deu por sa tis- 

fei to e pas sou a ata car sua pró pria cri a ção, o
No vo Ar ca bou ço Fis cal, des ta fei ta ne gan do
a pri mei ra me ta do ins tru men to, que foi a
pro mes sa de dé fi cit fis cal nu lo no ano no vo.
De olho nas elei ções mu ni ci pais de 2024, Lu- 
la e o PT con cluí ram ser ne ces sá rio aban do- 
nar as re gras do ins tru men to por eles mes- 
mos cri a das (dé fi cit ze ro em 2024) , já que
pa ra cum pri-la te ri am de li mi tar no vas des- 
pe sas, re a jus tes sa la ri ais pa ra o fun ci o na lis- 
mo e ado tar ou tras me di das pa ra “de sen co- 
ra jar o mau ma ne jo das con tas pú bli cas e in- 
di car que os de se qui lí bri os se ri am ape nas
tem po rá ri os”, de acor do com pa la vras do
eco no mis ta e ex Di re tor de Po lí ti ca Mo ne tá-
ria do Ban co Cen tral, Ale xan dre Schwarts- 
man. Pa ra se ter uma ideia do que Lu la es tá
mi ran do, bas ta sa ber que, com os nú me ros
já co nhe ci dos, pa ra al can çar o dé fi cit ze ro,
se ria ne ces sá rio um blo queio de R$ 40 bi- 
lhões no Or ça men to do pró xi mo ano.

Di an te da pés si ma re per cus são das su as
in ten ções, Lu la re cu ou mo men ta ne a men te
da ideia de mu dar a me ta de dé fi cit ze ro pa ra
o no vo ano. In de pen den te men te de ser ver- 
da dei ra ou não es sa de ci são, es tá cla ro que
não vi rá do Pre si den te da Re pú bli ca ou do
nú cleo de seu par ti do a de fe sa do equi lí brio
fis cal. De mo do for mal ou in for mal, es tá de-
mons tra do nas pa la vras e ati tu des des tas
im por tan tes au to ri da des que o NO VO AR- 
CA BOU ÇO FIS CAL, apre sen ta do co mo a saí- 
da cri a ti va e “de sen vol vi men tis ta” ao Te to de
Gas tos te ve en ter ro pre co ce, com mor te
“sem re ca do e sem bi lhe te, sem lu ar e sem vi- 
o lão”, se gun do os ver sos de No el Ro sa na be- 
lís si ma can ção ÚL TI MO DE SE JO.
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A decisão da suspensão imediata de um contrato de manutenção e conservação de vias
urbanas surge em um momento crítico, às vésperas das eleições municipais de 2024.

CON TRA TO SUS PEI TO

DE CI SÃO E CON SEQUÊN CI AS

Re gu la men ta ção

Pre sen ças

DECISÃO JUDICIAL

Justiça barra contrato de
R$ 425 milhões de Braide

A
Jus ti ça do Ma ra nhão, em de- 
ci são pro fe ri da, na ma nhã
des ta sex ta-fei ra (17), or de- 
nou a sus pen são ime di a ta de

um con tra to de ma nu ten ção e con- 
ser va ção de vi as ur ba nas da Pre fei tu ra
de São Luís, ava li a do em mais de R$
425.319.071,37 (qua tro cen tos e vin te e
cin co mi lhões, tre zen tos e de ze no ve
mil, se ten ta e um re ais e trin ta e se te
cen ta vos). O con tra to foi for ma do por
meio do Pre gão Ele trô ni co nº
141/2023 e sus pen so, se gun do a de ci- 
são ju di ci al, <di an te das ile ga li da des
em seu pro ces so e da au sên cia de jus- 
ti û ca ti va pa ra a sua re a li za ção=. A de- 
ci são sur ge em um mo men to crí ti co,
às vés pe ras das elei ções mu ni ci pais
de 2024, des per tan do aten ção es pe ci- 
al do Ju di ciá rio em re la ção a su pos tas
ir re gu la ri da des na Pre fei tu ra de São
Luís, co man da da por Edu ar do Brai de.

A ação que le vou à sus pen são foi
ajui za da pe lo ad vo ga do Thyago San- 
tos, por meio de uma Ação Po pu lar

com pe di do de li mi nar. O ad vo ga do
ar gu men tou que o con tra to, sob ges- 
tão do pre fei to Edu ar do Brai de (PSD),
es ta va re ple to de ir re gu la ri da des e ile- 
ga li da des. En tre os pon tos des ta ca- 
dos, es tão a exis tên cia de múl ti plos
con tra tos com ob je ti vos se me lhan tes
e va lo res ele va dos, sem jus ti û ca ti va
le gal pa ra tal prá ti ca.

A Va ra de In te res ses Di fu sos e Co le- 
ti vos, ao ana li sar o ca so, aco lheu o pe- 
di do li mi nar. A or dem ju di ci al é pa ra
que o pre fei to Edu ar do Brai de sus- 
pen da ime di a ta men te o pre gão ele- 
trô ni co n° 141/2023. Em ca so de des- 
cum pri men to, foi es ta be le ci da uma
mul ta diá ria de R$ 10 mil. A de ci são foi
pro fe ri da pe lo juiz Fran cis co So a res
Reis Jú ni or.

Es sa de ci são re pre sen ta um re vés
sig ni û ca ti vo pa ra a ad mi nis tra ção do
pre fei to Edu ar do Brai de. A ges tão mu- 
ni ci pal já en fren ta va ques ti o na men- 
tos, evi den ci a dos por ou tra sus pen- 
são re cen te, de um con tra to da Se cre- 

ta ria Mu ni ci pal de Edu ca ção (SE- 
MED) no va lor de R$ 51 mi lhões,
igual men te por ir re gu la ri da des.

GOVERNO FEDERAL

Regulamentação da profissão de sanitarista é sancionada

SENADORA ANA PAULA,  RELATORA DO PROJETO DE LEI DESTACOU A IMPORTÂNCIA DA REGULAMENTAÇÃO

Re la ta do pe la se na do ra Ana Pau la
Lo ba to (PSB/MA) no Se na do Fe de ral,
o Pro je to de Lei 1821/2021, que re gu- 
la men ta a pro ûs são de sa ni ta ris ta no
Bra sil, foi san ci o na do pe lo pre si den te
Lu la, nes ta quin ta-fei ra (16), no Pa lá- 
cio do Pla nal to, em Bra sí lia.

A no va lei de ter mi na a for ma ção
ne ces sá ria pa ra o re gis tro pro ûs si o nal
na área, bem co mo de û ne as atri bui- 
ções dos sa ni ta ris tas (atu a ção no pla- 
ne ja men to, ges tão, ava li a ção e mo ni- 
to ra men to de po lí ti cas pú bli cas, ris- 
cos sa ni tá ri os e vi gi lân cia em saú de).

A se na do ra Ana Pau la, que tam bém
é en fer mei ra, des ta cou a im por tân cia
da re gu la men ta ção. <A re gu la ção da
pro ûs são de sa ni ta ris ta é mais do que
uma con quis ta bu ro crá ti ca; é um re- 
co nhe ci men to do va lor des ses pro ûs- 
si o nais que, dia após dia, de di cam su- 

as vi das à saú de pre ven ti va e à cons- 
tru ção de um sis te ma de saú de mais
eû ci en te e sus ten tá vel=, en fa ti zou.

A lei es ta be le ce que po dem atu ar
co mo sa ni ta ris tas aque les for ma dos
em cur sos de gra du a ção, mes tra do ou
dou to ra do da área de saú de co le ti va,
gra du a dos na re si dên cia mé di ca em
saú de co le ti va e aque les com cer ti û- 
ca do de es pe ci a li za ção na mes ma
área. Os for ma dos no ex te ri or de ve rão
va li dar o di plo ma no Bra sil pa ra po de- 
rem tra ba lhar. Va le res sal tar que, com
a re gu la men ta ção, es ses pro ûs si o nais
de vem res pei tar os prin cí pi os éti cos
da pro ûs são, além das di re tri zes do
Sis te ma Úni co de Saú de (SUS). Já o re- 
gis tro pa ra o exer cí cio da pro ûs são de
sa ni ta ris ta se da rá pe lo ór gão com pe- 

ten te do SUS. Além dis so, a ûs ca li za-
ção pro ûs si o nal se rá fei ta pe lo pró- 
prio sis te ma de saú de.<Te re mos pro- 
ûs si o nais mais ca pa ci ta dos, re co nhe-
ci dos, p ron tos pa ra de sem pe nhar um
pa pel ain da mais es sen ci al na pro mo- 
ção da saú de pú bli ca e no bem-es tar
da so ci e da de=, ava li ou Ana Pau la 

A ce rimô nia con tou tam bém com a
pre sen ça do vi ce-pre si den te Ge ral do
Alck min, da mi nis tra da Saú de, Ní sia
Trin da de, do mi nis tro da Se cre ta ria de
Re la ções Ins ti tu ci o nais, Ale xan dre Pa-
di lha (au tor do pro je to), do de pu ta do
fe de ral Jor ge Sol la (re la tor na Câ ma ra
Fe de ral), além da de pu ta da dis tri tal
Dayse Ama rí lia, pro ûs si o nais da área
e es tu dan tes do Cur so de Saú de Co le-
ti va da UNB.

Mis são cum pri da

Cas ta su pre ma

O pa raí so do
gol pis mo

A his tó ria do Bra sil tem um pas sa do po lí ti co mar ca do
por gol pes de es ta do sob os mais di fe ren tes pre tex tos e
ar ti ma nhas de em bus tei ros de plan tão. Des de o gol pe
mi li tar de 1889 da do pe lo ma re chal De o do ro da Fon se ca
con tra D. Pe dro II, até os di as atu ais, o gol pis mo ga nhou
a for ça de uma pra ga, de pois que a In ter net vi rou par cei- 
ra das pes so as na tris te za e na ale gria, na do en ça e na
saú de. Os an ti gos ma lan dros do ve lho tru que do bi lhe te
pre mi a do, por exem plo, de ram lu gar a se res trans for ma- 
dos em hac kers pa ra gol pe ar tan to a po lí ti ca com fa ke
news, quan to rou bar con tas ban cá ri as, in do di re ta men- 
te no que in te res sa: o sa que ele trô ni ca e ma ni pu la ções
até com in te li gên cia ar ti û ci al.

O úl ti mo gol pe de Es ta do bem su ce di do no Bra sil foi o
de 2016, o quan do um com plô po lí ti co-mi li tar-ju di ciá- 
rio der ru bou a pri mei ra mu lher elei ta pre si den te do
Bra sil. Dil ma Rous seff caiu e o ex-pre si den te Lu la foi
pre so, o que per mi tiu não ape nas a subs ti tui ção de la pe- 
lo vi ce Mi chel Te mer, com abriu as por tas à as cen são da
ex tre ma-di rei ta, re pre sen ta da pe lo de pu ta do Jair Bol so- 
na ro. Em bo ra der ro ta do em 2022, num lon go pro ces so
gol pis ta, fra cas sa do em 08 de ja nei ro, mas a te o ria da
cons pi ra ção ado ta da por ele e seus se gui do res per ma- 
ne ce vi va e bus can do se for ta le cer até nos Es ta dos Uni- 
dos e na Ar gen ti na.

As sim, a pa la vra gol pe dei xou de ser apli ca da ape nas
con tra o Es ta do Bra si lei ro. Es tá pre sen te no co ti di a no de
qual quer pes soa que se des cui da nos mei os vir tu ais.
Des de pai xões avas sa la do ras por se nho ras en di nhei ra- 
das em bus ca de re la ções mo ti va do ras até po bres do
Bol sa Fa mí lia fa cil men te ca em na ma lha de gol pis tas ci- 
ber né ti cos. Não é se gre do que o sis te ma de iden ti da de e
da dos ca das trais co lap sou no Bra sil, ni ve lan do to dos
pe ran te à ação dos gol pis tas que trans for mam a vi da de
su as ví ti mas num in fer no re mo to. O What sApp é uma
das fer ra men tas mais ado ta da pe lo cri me on li ne. Uma
sim ples fo to nas re des so ci ais, po de aca bar num apli ca- 
ti vo frau da do pa ra gol pe ar a con ta ban cá ria de in cau tos.

O Bra sil é o pa raí so do gol pis mo. Em cam pa nhas elei- 
to rais, ti po as de 2024, a in te li gên cia ar ti û ci al, que en- 
trou em <vi gor= na elei ção des te do min go na Ar gen ti na
por mãos de mar que tei ros bra si lei ros, che ga rá ao Bra sil
com for ça to tal. Na da, nem de lon ge é pa re ci do com os
ve lhos tru ques fo to grá û cos em im pres sos usa dos pa ra
atin gir ad ver sá ri os. Na cam pa nha de João Cas te lo pa ra
go ver na dor em 1990, um ad ver sá rio de le man dou fa zer
mon ta gem de uma fo to do can di da to com a es po sa Gar- 
dê nia, no co lo, à bei ra da pis ci na de sua fa zen da em Co- 
dó. Mas a ca be ça de Gar dê nia foi tro ca da pe la de uma
be la des co nhe ci do, num pan üe to dis tri buí do aos mon- 
tes Ma ra nhão afo ra, in si nu an do uma trai ção.

Aque le ti po ru di men tar de tru que grá û co, ago ra, mu- 
dou de lu gar. Ho je, até ado les cen tes va ga bun dos usa- 
ram a IA pa ra ex por, na in ter net, a nu dez ple na de su as
co le gas de es co la. Por tan to, os gol pes que apa re ce rem
na cam pa nha de 2024 não te rão apa rên cia de elei ções
pas sa das. Por exem plo, o gol pe fra cas sa do de 08/01 no
Bra sil não foi uma cons pi ra ta que se es vaiu na po ei ra do
tem po. Po de re a pa re cer a qual quer mo men to com ou- 
tras fer ra men tas bem di fe ren te da in sur rei ção à fren te
dos quar téis do Exér ci to, que aca bou na des trui ção da
se de dos Três Po de res. O gol pis mo, por tan to, é re cor ren- 
te e sor ra tei ro tan to no mo do an ti go quan to no mun do
do mi na do por tu do que a ci ber né ti ca per mi te.

 

O pre si den te Luiz Iná cio Lu la da Sil va já san ci o nou o
pro je to de lei, re la ta do pe la se na do ra Ana Pau la Lo ba to,
que re gu la men ta a pro ûs são de sa ni ta ris ta. Eles atu am
no pla ne ja men to, ges tão, ava li a ção, mo ni to ra men to de
po lí ti cas pú bli cas e ris co pa ra a saú de.

Uma me ga pre ben da em jul ga men to no CJF es tá dan- 
do o que fa lar no Bra sil. Tra ta-se de re a jus te de um be ne- 
fí cio da dé ca da de 1990 aos juí zes fe de rais. Vai acar re ta
re pas se de R$ 241 mi lhões, di vi di dos en tre os 995 ma gis- 
tra dos, ca ben do a ca da um R$ 242 mil.

São Luís, sábado e domingo, 18 e 19 de novembro

https://banca.oimparcial.com.br/


 São Luís, sábado e domingo, 18 e 19 de novembro de 2023

GERAL 4

Resolução CONAMA nº 274/200 de 29 de novembro de 2000
Art. 2º As águas doces, salobras e salinas destinadas à balneabilidade (recreação de contato primário) terão sua condi-
ção avaliada nas categorias própria e imprópria.

Atenção: A ocorrência de chuvas influencia negativamente na qualidade das águas das praias, considerando que ocorre 
maior carreamento de matéria orgânica oriunda da lavagem das vias públicas para os rios e, consequentemente, para os 
mares. Portanto, na ocorrência de chuvas, recomenda-se evitar a recreação nas 24h que as sucederem.

O monitoramento foi realizado no período de 16/10/2023 a 13/11/2023, integrando a série de acompanhamento semanal 
das condições de balneabilidade das praias da Ilha do Maranhão.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS – SEMA
Av. do Holandeses, n° 04, Quadra 06, Ed. Manhattan, Calhau.

São Luís – MA CEP 65.071-38
Endereço Eletrônico: ouvidoria@sema.ma.gov.br

Balneabilidade das Praias da Região Metropolitana de São Luís
Data da 

última coleta

13/11/2023

PONTOS

P01 Ao lado do Espigão 
Ponta D’ Areia

Em frente à rampa de acesso 
à praia, lado direito do Praia 

Mar hotel.

Em frente ao Centro de 
Atendimento ao Banhista na 

Praça do Sol

Em frente ao Farol e Forte de 
São Marcos

Em frente Praça do Pescador, 
próximo a Barraca do Chef

Em frente ao Posto Guarda 
Vidas - Bombeiros

Em frente ao prédio verde 
com o Heliporto

Em frente à Banca de Jornal 
da Praça de alimentação da 

Litorânea

Em frente à Estação Elevató-
ria de Esgoto 2.2 (E.E.E 2.2) 
da CAEMA e Círculo Militar

Em frente à descida da Rua 
Altamira, proximidades da 

Pousada Vela Mar

Em frente à descida da 
Avenida Copacabana e 

Pousada Suíça

Em frente à descida da rua 
São Geraldo

Á direita da Elevatória 
Iemanjá II

Em frente à casa com pirâmi-
des no teto, antes da falésia

Próximo ao Kacthus Bar e 
Restaurante

Próximo ao Bar e Restaurante 
Capiau 2

Em frente à rampa principal de 
acesso à praia

Em frente ao Bar da Atalaia

Em frente ao Bar e Restauran-
te Rainha

Em frente ao Las Vegas Bar e 
Restaurante

Última Barraca antes da foz 
do igarapé do Mangue seco/

Olho de Porco

Em frente à Biblioteca do Ca-
ranguejo próximo as Barracas 

da Val e do Sr. Pedro

Praia Ponta do 
Farol São Luís

Praia de São 
Marcos São Luís

Praia do Calhau 
São Luís

Praia do Olho 
d’Água São Luís

Praia do Meio São 
José de Ribamar

Praia do Araçagy 
São José de 

Ribamar

Praia do Araçagy 
Paço do Lumiar

Praia Olho de Porco 
Paço do Lumiar

Praia Olho de Porco 
Raposa

Praia do Mangue 
Seco Raposa

02º29’51.40”S
44º18’44.30”O

02º30’01.08”S
44º19’11.30”O

02º29’39.50”S
44º18’28.10”O

02º29’11.00”S
44º18’07.20”O

02º29’12.10”S
44º17’32.30”O

02º29’12.50”S
44º17’05.60”O

02º29’11.40”S
44º16’32.20”O

02º28’59.90”S
44º16’01.90”O

02º28’52.70”S
44º15’40.30”O

02º28’53.70”S
44º15’12.60”O

02º28’53.40”S
44º14’19.60”O

02º28’46.20”S
44º14’19.00”O

02º38’29.00”S
44º13’33.60”O

02º28’30.00”S
44º13’14.90”O

02º28’13.40”S
44º12’41.80”O

02º28’05.20”S
44º12’22.70”O

02º27’50.80”S
44º11’55.00”O

02º27’47.90”S
44º11’29.00”O

02º27’33.50”S
44º10’32.20”O

02º27’33.50”S
44º10’32.20”O

02º27’22.70”S
44º10’22.20”O

02º27’00.40”S
44º09’47.20”O

P02

P03

P04

P05

P06

P07

P08

P09

P10

P11

P12

P13

P14

P15

P16

P17

P18

P19

P20

P21

P22
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COORDENADAS

Praia Ponta d’Areia 

São Luís

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73
NIRE 21.30.000.938-8 | Código CVM nº 02001-0

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE 
NOVEMBRO DE 2023. 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de novembro de 2023, às 08:00 
horas, na sede da Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento 
Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Convocação devidamente realizada nos termos do art. 16, §4º do Estatuto Social da 
Companhia. Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: 
Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Karla Bertocco Trindade, Luis 
Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Tania 
Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Eduardo Parente Menezes. 3. MESA: 
Presidente: Sr. Carlos Augusto Leone Piani; Secretária: Sra. Carolina Maria Matos Vieira. 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) tomar conhecimento e analisar o reporte trimestral 
resumido das atividades do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia (“CAE”), 
realizado pelo Coordenador do CAE, Sr. Carlos Augusto Leone Piani; (ii) tomar 
conhecimento e analisar o reporte trimestral resumido das atividades do Comitê 
Operacional da Companhia (“CO”), realizado pelo Coordenador do CO, Sr. Felipe Dutra 
Cançado; (iii) aprovação, nos termos do artigo 17, alíneas (bb) e (cc), após avaliação e 
recomendação do CAE, da matriz dos riscos corporativos e dos riscos priorizados da 
Companhia; (iv) manifestar-se sobre os resultados operacionais e financeiros da 
Companhia referentes ao terceiro trimestre do ano de 2023; (v) a aprovação nos termos 
da alínea (r) do artigo 17 do estatuto social da Companhia da 2ª (segunda) emissão de 
notas comerciais escriturais, em série única, para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático de distribuição, da Companhia no valor total de até R$ 1.300.000.000,00 
(um bilhão e trezentos milhões de reais), na data de emissão (“Emissão” e “Notas 
Comerciais Escriturais”, respectivamente), observada a possibilidade de Distribuição 
Parcial (conforme definido abaixo) a ser formalizada por meio da celebração do “Termo de 
Emissão da 2ª (segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para 
Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Equatorial 
Energia S.A.” (“Termo de Emissão”), nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, conforme alterada, e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, 
destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11 
e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores 
Profissionais”), nos termos do artigo 26, V, “a” da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais regulamentares aplicáveis (“Oferta”), bem como da formalização e 
efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, Sob 
Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da Equatorial Energia S.A.”, a ser 
celebrado entre a Companhia e a instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários a ser contratada no âmbito da Emissão e da Oferta (“Contrato de 
Distribuição” e “Coordenador Líder”, respectivamente); (vi) a aprovação, nos termos da 
alínea (i) do artigo 17 do estatuto social da Companhia, para outorga e constituição, pela 
Companhia, de garantia real, na forma de cessão fiduciária, em favor dos titulares das 
Notas Comerciais Escriturais, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, 
de 14 de julho de 1965, conforme alterada, sobre os direitos creditórios de titularidade da 
Companhia decorrentes de determinadas aplicações financeiras em certificados de 
depósito bancário com liquidez diária (“Aplicações Financeiras”), e de direitos emergentes 
de conta vinculada de titularidade da Companhia (“Cessão Fiduciária”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Conta 
Vinculada e Outras Avenças, Sob Condição Suspensiva”, a ser celebrado entre a 
Companhia, o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) e o Itaú Unibanco S.A., na 
qualidade de banco depositário (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Banco Depositário”, 
respectivamente); (vii) a autorização à diretoria da Companhia e/ou os procuradores da 
Companhia para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, 
aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Emissão, da Oferta, da outorga e 
constituição da Cessão Fiduciária, incluindo a contratação dos prestadores de serviço, a 
negociação de condições comerciais da Emissão no âmbito do Termo de Emissão, do 
Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária e dos demais documentos da 
Oferta, e a celebração do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de 
Cessão Fiduciária e dos demais documentos da Oferta e eventuais aditamentos que se 
façam necessários, sem a necessidade de nova aprovação societária da Companhia; 
(viii) ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da 
Companhia e/ou pelos procuradores da Companhia para implementação da Oferta, da 
Emissão e da outorga e constituição da Cessão Fiduciária; e (ix) autorizar os diretores 
e/ou procuradores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivar o 
quanto aprovado na presente reunião. 5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das 
matérias constantes na ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
presentes deliberaram, por unanimidade, e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o 
quanto segue: (i) Consignar que foi apresentado e analisado o reporte trimestral do CAE, 
conforme cópia arquivada na sede da Companhia; (ii) Consignar que foi apresentado e 
analisado o reporte trimestral do CO, conforme cópia arquivada na sede da Companhia; 
(iii) Aprovar, nos termos do artigo 17, alíneas (bb) e (cc), após avaliação e recomendação 
do CAE, a matriz dos riscos corporativos e os riscos priorizados da Companhia, conforme 
apresentação arquivada na sede da Companhia; (iv) Aprovar e apresentar os resultados 
operacionais e financeiros da Companhia referentes ao terceiro trimestre de 2023, 
compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultados e as Notas 
Explicativas referentes ao encerramento do terceiro trimestre de 2023; (v) Aprovar, por 
unanimidade, a realização da Emissão e da Oferta, cujas condições e características 
serão detalhadas e reguladas por meio do Termo de Emissão, dentre as quais destacam-
se as seguintes características e condições principais: (a) Local de Emissão: Para todos 
os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a cidade 
de São Luís, Estado do Maranhão; (b) Número da Emissão: A Emissão representa a 2ª 
(segunda) emissão de notas comerciais escriturais da Companhia; (c) Data de Emissão: 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais 
será definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (d) Valor Total da Emissão: O 
valor total da Emissão será de até R$ 1.300.000.000,00 (um bilhão e trezentos milhões de 
reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), observada a possibilidade de 
Distribuição Parcial (conforme definido abaixo) e o valor mínimo da Emissão de 
R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta milhões de reais) (“Montante Mínimo”). O 
Valor Total da Emissão será ratificado por meio de aditamento ao Termo de Emissão 
anteriormente à Data de Início da Rentabilidade (conforme definido abaixo), para 
cancelamento das Notas Comerciais Escriturais eventualmente não colocadas, sem a 
necessidade de qualquer deliberação societária adicional da Companhia e/ou dos 
titulares das Notas Comerciais Escriturais; (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal 
unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$1,00 (um real), na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”); (f) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; 
(g) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas até 1.300.000.000 (um 
bilhão e trezentas milhões) Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta, observada 
a possibilidade de Distribuição Parcial e que a quantidade mínima de Notas Comerciais 
Escriturais da Emissão é de 1.050.000.000 (um bilhão e cinquenta milhões) Notas 
Comerciais Escriturais (“Quantidade Mínima de Notas Comerciais Escriturais”). A 
quantidade final de Notas Comerciais Escriturais será ratificada por meio de aditamento 
ao Termo de Emissão anteriormente à Data de Início da Rentabilidade, para cancelamento 
das Notas Comerciais Escriturais eventualmente não colocadas, sem a necessidade de 
qualquer deliberação societária adicional da Companhia e/ou dos titulares das Notas 
Comerciais Escriturais; (h) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo 
de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvado o vencimento 
antecipado das Notas Comerciais Escriturais em decorrência da declaração de qualquer 
dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos no Termo de Emissão) e as 
hipóteses de resgate antecipado e aquisição facultativa previstas no Termo de Emissão; 
(i) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) das Notas 
Comerciais Escriturais (“Data de Início da Rentabilidade”); (j) Forma, Tipo e Comprovação 
de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, 
sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a 
titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo 
Escriturador (conforme definido abaixo) e, adicionalmente, com relação às Notas 
Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 (conforme 
definido abaixo), conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do titular das 
Notas Comerciais Escriturais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas 
Comerciais Escriturais; (k) Garantia: Sujeito à implementação da Condição Suspensiva 
(conforme definido abaixo), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das 
obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, a serem 
assumidas pela Companhia, perante os titulares das Notas Comerciais Escriturais no 
âmbito da Emissão, nos termos do Termo de Emissão, o que inclui, mas não se limita a, o 
pagamento das Notas Comerciais Escriturais, abrangendo o Valor Nominal Unitário, a 
Remuneração (conforme definido abaixo), os Encargos Moratórios (conforme definido 
abaixo), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou 
importância que o Agente Fiduciário, agindo como representante e em benefício dos 
titulares das Notas Comerciais Escriturais, venha a desembolsar, inclusive, por conta da 
constituição e/ou aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária e todos e quaisquer outros 
pagamentos devidos pela Companhia, no âmbito do Termo de Emissão e do Contrato de 
Cessão Fiduciária, incluindo, mas não se limitando a, o pagamento dos custos, comissões, 
honorários dos prestadores de serviços, encargos e despesas do Termo de Emissão e a 
totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando aos encargos 
moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados 
em juízo comprovadamente incorridos, indenizações decorrentes de decisões transitadas 
em julgado, comissões e demais encargos comprovadamente incorridos pelos titulares 
das Notas Comerciais Escriturais em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e 
prerrogativas dos titulares das Notas Comerciais Escriturais previstos no Termo de 
Emissão e da execução da Cessão Fiduciária, decorrentes do Termo de Emissão e do 
Contrato de Cessão Fiduciária, a Companhia constituirá, em caráter irrevogável e 
irretratável, a Cessão Fiduciária em garantia, em favor dos titulares das Notas Comerciais 
Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária.Observada, ainda, a eventual outorga de garantia fidejussória pela Companhia 
na hipótese da realização de uma Operação Autorizada (conforme definido no Termo de 
Emissão), nos termos previstos no Termo de Emissão. Para fins desta Oferta, a eficácia 
da cessão fiduciária das Aplicações Financeiras está sujeita à implementação de condição 
suspensiva, nos termos dos artigos 125 e 126 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, estando sua plena eficácia condicionada à aquisição pela Companhia, 
junto ao Banco Depositário, de certificados de depósito bancário sob a forma escritural, 
com liquidez diária, e registrados e custodiados na B3, com prazos de vencimentos 
superior à Data de Vencimento (“Condição Suspensiva”); (l) Distribuição Primária, 
Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais Escriturais serão 
depositadas para (i) distribuição primária por meio do MDA - Módulo de Distribuição de 
Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e 
custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais 
Escriturais custodiadas eletronicamente na B3, sendo certo que as negociações das 
Notas Comerciais Escriturais no mercado secundário deverão observar as regras 
previstas na legislação aplicável; (m) Destinação dos Recursos: Os Recursos Líquidos 
(conforme definido abaixo) captados por meio da Emissão serão integralmente destinados 
para a gestão ordinária dos negócios da Companhia. Entende-se por “Recursos Líquidos” 
os recursos captados pela Companhia, por meio da integralização das Notas Comerciais 
Escriturais, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da 
Oferta; (n) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada 
da totalidade das Notas Comerciais Escriturais em razão da ocorrência de Oferta de 
Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo 
(conforme definido abaixo) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Notas Comerciais Escriturais, conforme os termos previstos no Termo de Emissão, o 
Valor Nominal Unitário será integralmente pago, em uma única parcela, na Data de 
Vencimento; (o) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente; (p) 
Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada 
das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de 1 (um) dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(conforme definido abaixo), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, acrescida de 
spread (sobretaxa) de 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, desde a Data de Início da 
Rentabilidade, inclusive, até a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido 
abaixo), a data de pagamento em razão de vencimento antecipado em decorrência de um 
Evento de Vencimento Antecipado ou a data de um eventual Resgate Antecipado 
Facultativo, exclusive, o que ocorrer primeiro, conforme fórmula prevista no Termo de 
Emissão; (q) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo, Oferta de Resgate Antecipado com o resgate 
da totalidade das Notas Comerciais Escriturais ou Aquisição Facultativa (conforme 
definido abaixo) com o cancelamento da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nos 
termos previstos no Termo de Emissão, a Remuneração será paga em uma única parcela, 
na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”). Farão jus aos 
pagamentos das Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam titulares das Notas 
Comerciais Escriturais ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento prevista no 
Termo de Emissão; (r) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas 
Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição, pelo (i) seu Valor Nominal Unitário, na 1ª (primeira) Data 
de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; ou (ii) pelo 
Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização até a respectiva Data de Integralização, no caso das 
integralizações que ocorram após a primeira Data de Integralização, podendo, ainda, em 
qualquer Data de Integralização, serem subscritas com ágio ou deságio, a exclusivo 
critério do Coordenador Líder, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, 
conforme o caso, será o mesmo para todas as Notas Comerciais Escriturais subscritas e 
integralizadas em uma mesma Data de Integralização (“Preço de Integralização”). 
Define-se “Data de Integralização” como a data em que ocorrerá a integralização de 
qualquer quantidade das Notas Comerciais Escriturais; (s) Oferta de Resgate Antecipado: 
A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de 
resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, endereçada a todos os titulares 
das Notas Comerciais Escriturais, sendo assegurado a todos os titulares das Notas 
Comerciais Escriturais igualdade de condições para aceitar o resgate das Notas 
Comerciais Escriturais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de 
Resgate Antecipado será operacionalizada na forma descrita no Termo de Emissão. O 
valor a ser pago aos titulares das Notas Comerciais Escriturais será equivalente ao Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais a serem resgatadas, (i) acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
(inclusive) até a data do efetivo resgate das Notas Comerciais Escriturais (exclusive) 
objeto da Oferta de Resgate Antecipado e demais encargos devidos e não pagos até a 
data da Oferta de Resgate Antecipado, e (ii) se for o caso, aplicando-se sobre o valor total 
um prêmio informado pela Companhia na comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; 
(t) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a qualquer momento e a 
seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais 
Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), de acordo com o procedimento 
previsto no Termo de Emissão. O valor a ser pago aos titulares das Notas Comerciais 
Escriturais no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais 
Escriturais será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, inclusive, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, 
exclusive, bem como Encargos Moratórios, se houver, sem a incidência de qualquer 
prêmio; (u) Resgate Antecipado Facultativo Parcial: A Companhia poderá, a qualquer 
momento e a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo parcial das 
Notas Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo Parcial” e, em conjunto 
com o Resgate Antecipado Facultativo Total, “Resgate Antecipado Facultativo”), de acordo 
com o procedimento previsto no Termo de Emissão. O Resgate Antecipado Facultativo 
Parcial será feito mediante sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário e cujo procedimento 
será definido em edital, sendo certo que todas as etapas desse procedimento, como 
habilitação, apuração, validação e quantidades serão realizadas fora do âmbito da B3. O 
valor a ser pago aos titulares das Notas Comerciais Escriturais no âmbito do Resgate 
Antecipado Facultativo Parcial será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade, inclusive, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo, exclusive, bem como Encargos Moratórios, se houver, sem a incidência de 
qualquer prêmio; (v) Amortização Extraordinária: Não será admitida a realização de 
amortização extraordinária parcial das Notas Comerciais Escriturais; (w) Aquisição 
Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer momento, adquirir Notas Comerciais 
Escriturais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo titular de Nota 
Comercial Escritural vendedor: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia; ou (ii) por valor superior 
ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, sendo que 
a Companhia deverá, previamente à aquisição, enviar comunicação individual aos 
titulares das Notas Comerciais Escriturais, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicar 
anúncio, nos termos do Termo de Emissão, sobre sua intenção, com 30 (trinta) Dias Úteis 
de antecedência da data em que se pretende realizar a Aquisição Facultativa. As Notas 
Comerciais Escriturais adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, 
(1) ser canceladas, observado o disposto na regulamentação aplicável; (2) permanecer 
em tesouraria; ou (3) ser novamente colocadas no mercado. As Notas Comerciais 
Escriturais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria no âmbito de 
uma Aquisição Facultativa, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 
Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais Escriturais (“Aquisição Facultativa”); 
(x) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Notas Comerciais e a quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo de Emissão 
serão realizados pela Companhia, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais, à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e 
com relação às Notas Comerciais que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por 
meio da B3; ou (ii) para as Notas Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente 
na B3, por meio do Escriturador ou, com relação aos pagamentos que não possam ser 
realizados por meio do Escriturador, na sede da Companhia, conforme o caso; 
(y) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos titulares das Notas 
Comerciais Escriturais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia 
ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 
(dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (z) Vencimento Antecipado: Observado o 
disposto no Termo de Emissão, as obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais deverão vir a ser consideradas antecipadamente vencidas pelo agente 
fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Notas Comerciais Escriturais 
(“Agente Fiduciário”), independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou 
extrajudicial, em razão da ocorrência de determinados eventos, os quais serão descritos 
no Termo de Emissão. Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Notas Comerciais Escriturais, a Companhia obriga-se a realizar o pagamento da 
totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com o seu consequente cancelamento, pelo 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, acrescido da Remuneração 
aplicável, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade até a data 
do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for 
o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos 
do Termo de Emissão, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que for notificada 
pelo Agente Fiduciário da declaração do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais; (aa) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, 
destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, a ser registrada sob rito de registro 
automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e do 
artigo 26, inciso V, alínea “a” da Resolução CVM 160, sob regime misto de colocação das 
Notas Comerciais Escriturais, com a prestação de garantia firme, pelo Coordenador Líder, 
para o Montante Mínimo, e melhores esforços de distribuição para o restante do Valor 
Total da Emissão, com a intermediação do Coordenador Líder, nas condições a serem 
previstas no Contrato de Distribuição. Será adotado o procedimento de coleta de intenções 
de investimento, a ser organizado pelo Coordenador Líder, para a alocação das ordens 
recebidas dos Investidores Profissionais. Será admitida a distribuição parcial das Notas 
Comerciais Escriturais, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, desde 
que haja a distribuição da Quantidade Mínima de Notas Comerciais Escriturais e do 
Montante Mínimo (“Distribuição Parcial”). Deste modo, as Notas Comerciais Escriturais 
serão distribuídas no regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação, 
observada a Quantidade Mínima de Notas Comerciais Escriturais, sendo que a 
manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, o 
equivalente ao Montante Mínimo pelos Investidores Profissionais. (bb) Público-alvo da 
Oferta: O Público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profissionais; 
(cc) Plano de Distribuição: A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder, conforme 
plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e do 
Contrato de Distribuição, não havendo qualquer limitação em relação à quantidade de 
Investidores Profissionais acessados pelo Coordenador Líder, sendo possível, ainda, a 
subscrição ou aquisição das Notas Comerciais Escriturais por qualquer número de 
Investidores Profissionais; (dd) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante da 
presente Emissão é o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”) e o escriturador da presente Emissão é o Itaú 
Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 
04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”); (ee) 
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, 
se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos. Para fins desta ata e do Termo de Emissão, 
entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada 
por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil; (ii) com relação a 
qualquer obrigação pecuniária da Companhia que não seja realizada por meio da B3, 
qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão e/ou em Brasília, Distrito Federal, e que não seja sábado ou 
domingo; e (iii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista no Termo de 
Emissão, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na Cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e/ou em 
Brasília, Distrito Federal; e (ff) Demais características e condições: As demais 
características das Notas Comerciais Escriturais e da Oferta encontrar-se-ão descritas no 
Termo de Emissão. (vi) Aprovar, nos termos da alínea (i) do artigo 17 do estatuto social da 
Companhia, a outorga e constituição, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, nos termos 
do Contrato de Cessão Fiduciária; (vii) Aprovar a autorização aos diretores da Companhia 
e/ou procuradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, aperfeiçoamento e conclusão da Emissão e da Oferta, da outorga e 
constituição da Cessão Fiduciária, incluindo, mas não se limitando, no que se refere à 
(a) contratação do Coordenador Líder para realizar a distribuição das Notas Comerciais 
Escriturais no âmbito da Oferta, (b) contratação dos demais prestadores de serviços 
relativos à Emissão e à Oferta, outorga e constituição da Cessão Fiduciária, tais como o 
Escriturador, o Banco Liquidante, o Agente Fiduciário, os assessores legais e o Banco 
Depositário, dentre outros prestadores de serviços que se fazerem necessários, podendo, 
para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviço 
e assinar os respectivos contratos, (c) a negociação de condições comerciais da Emissão 
no âmbito do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão 
Fiduciária e dos demais documentos da Oferta; (d) a celebração do (i) Termo de Emissão 
e de eventuais aditamentos, caso necessário; (ii) do Contrato de Distribuição e de 
eventuais aditamentos, caso necessário, para contratação do Coordenador Líder a fim de 
realizar a distribuição pública das Notas Comerciais Escriturais; (iii) do Contrato de 
Cessão Fiduciária e eventuais aditamentos, caso necessário e (iv) dos demais documentos 
eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos 
que se façam necessários; (viii) Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos até então 
adotados pelos membros da diretoria e/ou por procuradores da Companhia para a 
implementação da Emissão e da Oferta e da constituição da Cessão Fiduciária; e 
(ix) Autorizar os diretores e/ou procuradores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 6. SESSÃO 
EXECUTIVA: Os membros do Conselho de Administração reuniram-se em sessão 
executiva, sem a presença de membros da Diretoria Executiva e/ou convidados. 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser deliberado foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos. Certifico o 
registro em 10/11/2023, sob o n° 20231323026. Carlos André de Moraes Pereira, 
Secretário-Geral, JUCEMA.
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www.multleiloes.comEdital completo, fotos
e leilão online: 

Instagram:
@multleiloes

Fernando Gonçalves Costa, Leiloeiro Público Oficial e Rural, inscrito na JCDF sob o nº 10/99, comunica a todos quanto ao presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que devidamente autorizado pela credora fiduciária BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A., inscrita no CNPJ sob 
nº 02.010.478/0001-28, com sede em Brasília -DF, doravante denominada simplesmente VENDEDORA, promoverá a venda em Leilão Público On-Line (com 
resultado sujeito à aprovação e homologação pela Bancorbrás), nas seguintes condições:
Leilão on-line dia: 29/11/2023, às 15:00 horas. Local do Leilão On-Line: Página do leiloeiro: www.multleiloes.com.
Imóveis localizados em SÃO LUÍS (MA): LOTE 09 - Terreno desmembrado de área maior das terras denominadas Formigueiro, situada no Distrito de 
Bacanga, na cidade de São Luis/MA, desmembrada de área maior, com os seguintes limites e confrontações. Inicia-se na vértice P1, de coordenadas E: 
584835.4520; N: 9701098.9879; com Azimute 286°16'23” e distância de 74,35m, limita-se com Estrada de Quebra Pote até o vértice P2 de coordenadas E: 
584764.0806; N: 9701119.8219: Azimute 16º16'23” e distância de 1.200,00m, limitando-se com terreno de terceiros até o vértice P3 de coordenadas E: 
585100.3390; N: 9702271.7465; Azimute 106°16'23” e distância de 74,35m, limitando-se com terreno de terceiro até o vértice P4 de coordenadas E: 
58171.7103; N: 9702250.9125; Azimute 196°16'23” e distância de 1.200,00m, limitando-se com terreno da Agro-Industrial Muruahy S/A – Agrimusa (área 2) até 
o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Matrícula 56035 do 2º Cartório de Registro de Imóvel da Capital – Comarca da Ilha de São Luis/MA. 
Valor Avaliação: R$ 1.050.000,00 (hum milhão e cinquenta mil reais) Lance Inicial : LOTE 10 - Apartamento nº   Lance Livre (conforme condições do edital). 
202, integrante do "CONDOMÍNIO VILLE ALTOS DO JAGUAREMA", localizado à Rua 07, Quadra 16, Lote 03, do Loteamento Central Park & Altos do 
Jaguarema, situado no lugar Araçagy, no distrito de São João Batista dos Vinhais, Santa Rosa do Gangan, no município de São José de Ribamar/MA, o qual 
possui as seguintes características, limites e área: Apartamento 202: Situado no segundo pavimento, com as seguintes dependências: Varanda, estar/jantar, 
01 (uma) suíte, 1 (um) quarto, banheiro social e cozinha. Limites, confrontações e áreas: Frente, limita-se com a Rua 07, medindo 7,43m; lateral direita, limita-
se com propriedade de terceiro, medindo 10,00m; lateral esquerda, limita-se com propriedade de terceiro, medindo 10,00m; fundo, limita-se com propriedade 
de terceiros, medindo 7,43m; com área privativa de 63,71m², área de uso comum de 31,37m², perfazendo um total de 95,08m², área equivalente de 82,20m², 
fração ideal do terreno de 55,94m², o que corresponde a 13,98%. O apartamento 202, possui a vaga garagem 04, caracterizado na mencionada matrícula n.º 
89.445 R.03/04, da Serventia Extrajudicial do 1º Ofício da Comarca da Ilha de São Luís - MA. Valor Avaliação: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
Lance Inicial : LOTE 11 -Apartamento nº 302, integrante do "CONDOMÍNIO VILLE ALTOS DO JAGUAREMA",  Lance Livre (conforme condições do edital). 
localizado à Rua 07, Quadra 16, Lote 03, do Loteamento Central Park & Altos do Jaguarema, situado no lugar Araçagy, no distrito de São João Batista dos 
Vinhais, Santa Rosa do Gangan, no município de São José de Ribamar/MA, o qual possui as seguintes características, limites e área: Apartamento 302: situado 
no terceiro pavimento, com as seguintes dependências: Varanda, estar/jantar, 01 (uma) suíte, 1 (um) quarto, banheiro social e cozinha. Limites, confrontações 
e áreas: Frente, limita-se com a Rua 07, medindo 7,43m; lateral direita, limita-se com Apartamento 301, medindo 10,00m; lateral esquerda, limita-se com 
propriedade de terceiro, medindo 10,00m; fundo, limita-se com propriedade de terceiros, medindo 7,43m; com área privativa de 63,71m², área de uso comum 
de 31,37 m², perfazendo um total de 95,08m², área equivalente de 82,20 m², fração ideal do terreno de 55,94 m², o que corresponde a 13,98%. O Apartamento 
302, possui a vaga garagem 06, caracterizado na mencionada matrícula n.º 89.447 R.03/04, da Serventia Extrajudicial do 1º Ofício da Comarca da Ilha de São 
Luís - MA. Valor Avaliação: 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Lance Inicial : Lance Livre (conforme condições do edital).
Condições de pagamento: A venda será efetuada à vista mais a comissão do Leiloeiro que será  de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da 
arrematação. Maiores informações no escritório do leiloeiro pelos telefones (61) 3465-2074/3465-2203. O Edital completo com a relação de todos os imóveis 
pode ser retirado através da site www.multleiloes.com. 

11 IMÓVEIS LOCALIZADOS EM: BRASÍLIA: ÁGUAS CLARAS; RIO DE JANEIRO; 
TOCANTINS: PALMAS (2); MATO GROSSO: CUIABÁ, PARANATINGA; PARÁ: MOJU, 

ANANINDEUA; MARANHÃO: SÃO LUIS(3).

                                                                               Fernando Gonçalves Costa - Leiloeiro Público Oficial Rural

EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ/ME nº 10.995.526/0001-02
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE 
NOVEMBRO DE 2023. 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de novembro de 2023, às 
16:00 horas, na sede da Equatorial Telecomunicações S.A. (“Companhia”) localizada 
na Alameda A, LOTE: 1-F e 1-G; QUADRA: SQR-1; 1, Quitandinha/Vinhais - MA, 
Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65070-636. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Convocação realizada por correio eletrônico, nos termos do art. 25 §1° 
do Estatuto Social da Companhia. Presentes a totalidade dos membros do Conselho 
de Administração, saber: Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, André Luiz 
Barata Pessoa, Cristiano de Lima Logrado, Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira, 
Humberto Luiz Queiroz Nogueira e Lener Silva Jayme. Todos estiveram presentes 
por videoconferência, em conformidade com ao artigo 25 §4º do Estatuto Social da 
Companhia. 3. MESA: Presidente: Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima; Secretária: 
Maiana Cristina Bastos de Oliveira. 4. ORDEM DO DIA: Os membros do Conselho 
de Administração reuniram-se para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) 
manifestar-se sobre os resultados operacionais e financeiros da Companhia referentes 
ao terceiro trimestre do ano de 2023; e (ii) autorizar os diretores da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para efetivar o quanto aprovado na presente 
reunião. 5. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da 
Mesa o Sr. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, que convidou Maiana Cristina 
Bastos de Oliveira para secretariar os trabalhos. Após o exame e a discussão das 
matérias, os membros do Conselho de Administração presentes à reunião deliberaram, 
por unanimidade de votos, o quanto segue: 5.1 Aprovar e apresentar os resultados 
operacionais e financeiros da Companhia referentes ao terceiro trimestre de 2023, 
compreendendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultados e as Notas 
Explicativas referentes ao encerramento do terceiro trimestre de 2023; 5.2 Autorizar 
os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivar o quanto 
aprovado na presente reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada. Certifico 
o registro em 13/11/2023 sob o n° 20231349734. Carlos André de Moraes Pereira, 
Secretário-Geral, JUCEMA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO MARANHÃO – CAEMA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São Luís, 16 de novembro de 2023.

Roberto Santos Matos 

Presidente do Conselho 

Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, 
convoca os Senhores Acionistas para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser rea-
lizada no dia 27 de novembro de 2023, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, situada a 
Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, na cidade de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:
1. Eleição de Membros do Conselho Fiscal, conforme disposto no art. 21, inciso III do Estatuto 
Social da CAEMA;
2. O que mais ocorrer;

CNPJ/ME n° 09.110.880/0001-23  |  NIRE 21.300.009.604

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2023

GERA MARANHÃO – GERADORA DE 

ENERGIA DO MARANHÃO S.A

1. DATA, HORA E LOCAL: 
Em 18 de outubro de 2023, às 14:00 horas, reuniram-se os membros do Conselho de Administração, de forma virtual, por intermédio da plataforma de videoconferências “ZOOM”, sendo 
considerada realizada na sede social da Gera Maranhão - Geradora de Energia do Maranhão S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, na Via 
de Acesso à Subestação Miranda II da Eletronorte, Km. 3, s/n, Portão A, Zona Rural, CEP 65495-000.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a convocação em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, de acordo com o Artigo 16, Parágrafo Segundo, do Estatuto Social 
da Companhia. Estavam presentes à reunião, ainda, o Diretor Álcio Adler Silva Bezerra e Lauro Fiúza Júnior.
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Os membros do Conselho de Administração da Companhia nomearam os Srs. Lauro Fiúza Neto e Álcio Adler Silva Bezerra para integrarem a mesa, na qualidade de Presidente e Secretário, 
respectivamente.
4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) o desempenho operacional e os resultados econômico e fi nanceiro da Companhia no mês de setembro de 2023; (ii) a contratação de energia para os meses de julho, 
agosto e setembro de 2023; (iii) a nova composição acionária da Companhia; (iv) a convocação das reuniões do Conselho de Administração; (v) as atividades operacionais realizadas em 
julho, agosto e setembro de 2023; (vi) as ações sociais realizadas no município de Miranda do Norte; (vii) a melhoria do Bay de Conexão em decorrência da aprovação da ANEEL para 
reembolso e atualização pelo Sistema Elétrico, através do Fundo de Encargos de Serviços do Sistema – ESS; (viii) os testes da Usina, que serão realizados nos dias 07, 08 e 09 de novembro 
de 2023; (ix) o Leilão de Reserva de Capacidade 2021; (x) a participação da Companhia em novos leilões; e (xi) a defi nição acerca da data da próxima reunião do Conselho de Administração 
(“RCA”).
5. DELIBERAÇÕES: 
Os membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, sobre os seguintes assuntos:
5.1 Contratação de energia. Ratifi caram a contratação de energia elétrica para (i) o mês de julho de 2023 referente à aquisição de 5,4 MW com a Apolo Energia, ao custo de PLD – 0,90 R$/
MWh; (ii) o mês de agosto de 2023 referente à aquisição de 5,2 MW com a SIMPLE Energy, ao custo de PLD + 0,14 R$/MWh; e (iii) o mês de setembro de 2023 referente à aquisição de 5,2 
MW com a SIMPLE Energy, custo de PLD + 0,39 R$/MWh. 
5.2 Nova composição acionária. Formalizaram o conhecimento da nova composição acionária da Companhia, resultante da transferência das 44.010.000 (quarenta e quatro milhões e dez mil) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, de titularidade da Vulcan Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia para o BTG Pactual Holding 
Participações S.A., em 17 de julho de 2023 (“Transferência”), devidamente registrada no Livro de Registro de Ações e Livro de Transferência de Ações da Companhia, bem como contemplada 
no Acordo de Acionistas da Companhia, aditado em 17 de julho de 2023. 
Em razão do disposto supra, a composição acionária da Companhia passou a ser a seguinte.

Acionista Quantidade de ações Participação
BTG Pactual Holding Participações S.A. 44.010.000 50%
Servtec Investimentos e Participações Ltda. 22.005.000 25%
HS Investimentos S.A. 18.444.383 20,95476%
Salo Davi Seibel 3.560.617 4,04524%
TOTAL 88.020.000 100%

5.3 Convocação das reuniões do Conselho de Administração: Formalizaram o entendimento de que a convocação para as reuniões do Conselho de Administração será feita com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, por meio de correio eletrônico (e-mail), a ser enviada a todos os conselheiros, conforme estipulado no Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
5.4 Próxima RCA. Aprovaram a sugestão da Diretoria para a data da próxima reunião do Conselho de Administração, a ser realizada às 14:00h do dia 7 de dezembro de 2023. 
5.5 Os demais assuntos da ordem do dia, não tratados nos itens acima, também foram discutidos na reunião, sem ter havido deliberações a respeito. 
6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata na forma de sumário que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os membros do Conselho 
de Administração da Companhia presentes à reunião.
Mesa: Lauro Fiuza Neto - Presidente, Álcio Adler Silva Bezerra - Secretário
Conselheiros presentes: Rodrigo Santos Coutinho Alves, Salo Davi Seibel, Lauro Fiúza Neto e Igor Vitalino Mendonça.
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CA MIL LA RO DRI GUES

SÁ BA DO (18)

Ney Ma to gros so / tur nê <Blo co na
Rua=

BBQ SHOW

Stand-up comedy <RO DA O SHOW=

Yorùbá fes ta

DO MIN GO (19)

É só um Pa go de no Ca sa rão

Ser vi ço

AGENDA IMPAR

Confira a programação deste
fim de semana em São Luís

E
de pois de uma lon ga se ma na,
o fim de se ma na fi nal men te
veio. Por is so, O Im par ci al
pre pa rou uma lis ta com a pro- 

gra ma ção im per dí vel pa ra quem não
abre mão de sair de ca sa pa ra se di ver- 
tir pe las ru as de São Luís sem pre que
pos sí vel.Vem co nhe cer as di ver sas
atra ções da ca pi tal pa ra to dos os pú- 
bli cos e gos tos, pa ra se di ver tir na ca- 
pi tal ma ra nhen se nes te fim de se ma- 
na.

O quê: A apre sen ta ção faz par te da
tur nê <Blo co na Rua= e con ta com um
se tlist que re ve la a di ver si da de do re- 
per tó rio. A tur nê <Blo co na Rua= é um
pro je to que Ney Ma to gros so vem de- 
sen vol ven do des de 2022. O can tor
apre sen ta um re per tó rio que mes cla
su ces sos de sua car rei ra com can ções
de Sér gio Sam paio, Raul Sei xas e Ca e- 
ta no Ve lo so. In gres sos na Bi lhe te ria
Di gi tal.
On de: Pa vi lhão de even tos do Mul ti- 

cen ter Se brae.
Quan do: Sá ba do, dia 18 de no vem bro,
a par tir das 19h.

O quê: Es tá che gan do a ho ra da 6º
edi ção do mai or fes ti val de chur ras co
open fo od do nor des te. Se rão mais de
7 ho ras de open fo od, 10hs de even tos
e com 5 to ne la das de car ne e par ti ci- 
pa ção de chefs re no ma dos. Tu do is so
re ga do ao som de mui ta mú si ca boa,
co man da da por ar tis tas co mo Fer- 
nan do e Fran co, Gu to Xi me nes DJ Ble- 
mess e mui to mais.
On de: Ho tel Blue tree, Av. Avi ce nia, 1 –
Ca lhau.
Quan do: Dia 18 de no vem bro, a par tir
das 12hrs e de 13hrs as 14hrs com 1h
de cer ve ja Li be ra da.

O quê: O hu mo ris ta Vi tão San ti a go
de sem bar ca na Ilha do Amor com seu
show so lo de stand-up comedy, <RO- 
DA O SHOW=. Em seu pri mei ro es pe- 
ci al de co mé dia, Vi tão San ti a go abor- 
da em sua apre sen ta ção os úl ti mos
acon te ci men tos de sua vi da e te mas
co mo: vi da a dois, per ren gues de mu- 
dan ças e car rei ra. Os in gres sos na pla- 
ta for ma on-li ne Sympla.

On de: No Te a tro João do Va le, no Cen- 
tro His tó ri co de São Luís.
Quan do: No dia 18 de no vem bro, às
21h.

O quê: A Yorubafesta é uma ce le- 
bra ção fes ti va da an ces tra li da de afri- 
ca na. even to re ce be a par ti ci pa ção do
mul ti ar tis ta Ni ge ri a no Ìdòwú Akín rú- 
lí, de Djs in crí veis do ce ná rio ma ra- 
nhen se com mui to afro be at.
On de: Te bas Bar e Ca fé, Rua do Ri bei- 
rão, 140, Cen tro de São Luís.
Quan do: No sá ba do (18), das 20h às
02h.

O quê: O fi nal de se ma na fi na li za
com mui to pa go de pa ra me ter o sam- 
ba no pé no Cen tro His tó ri co da ca pi- 
tal ma ra nhen se com 10h de mú si ca. A
mú si ca se rá co man da da pe lo Gru po
Ar gu men to, Ne goh Tdn, Sam ba de
reis, Dj Ar sê nio Fi lho e Gru po Pal ma- 
res. In gres sos na Bi lhe te ria Di gi tal.
On de: Ca sa rão Co lo ni al

Ney Matogrosso: eletrizante, dinâmico e um símbolo de vitalidade
De pois de uma ma ra to na em Te re- 

si na (PI) e Be lém (PA), o can tor Ney
Ma to gros so re tor nou a São Luís, lo go
an tes da da ta do seu show que es tá
mar ca do pa ra es te sá ba do (18), no pa- 
vi lhão de even tos do Mul ti cen ter Se- 
brae, a par tir das 19h, com apre sen ta- 
ção de aber tu ra do can tor Al bert
Abran tes.

Com 82 anos de ida de e 50 de car- 
rei ra, Ney che ga sem vi ço de ou tro ra, a
voz e for ça ain da tem uma ener gia gi- 
gan te, a pon to de lo tar gran des fes ti- 
vais na ci o nais im pres si o nan do com
sua ge ni a li da de e as sim se rá em São
Luís. <Te nho bo as lem bran ças de São
Luís, gos to das pes so as da qui, da
ener gia e da vi bra ção po si ti va que re- 
ce bo no pal co. Es se show vai ser ines- 
que cí vel=, con tou o ar tis ta du ran te
um ba te-pa po com jor na lis ta em um
ho tel da ci da de, na úl ti ma quin ta-fei- 
ra (16).

A apre sen ta ção faz par te da tur nê
<Blo co na Rua=e con ta com um se tlist
que re ve la a di ver si da de do re per tó- 
rio: Eu Que ro É Bo tar Meu Blo co Na

Rua (Ser gio Sam paio), de on de saiu o
tí tu lo da tur nê, A Ma çã (Raul Sei xas),
Ál co ol (Bo le ro Fi lo só fi co), da tri lha
ori gi nal do fil me Ta tu a gem (DJ Do lo- 
res), O Be co, gra va da por Ney no fi nal
dos anos 1980 (Her bert Vi an na/Bi Ri- 
bei ro) e Mu lher Bar ri gu da, do pri mei- 
ro ál bum dos Se cos e Mo lha dos, de
1973 (So la no Trin da de/João Ri car do),
são al gu mas das mú si cas es co lhi das
por Ney.

Pa ra dar a in ten si da de ele pre ten de
dei xar o pú bli co nu ma frequên cia ele- 
tri zan te, in clui, cla ro no re per tó rio
can ções co mo 8Po e ma9, 8Ex-amor9 e
8Co mo 2 e 29 (Ca e ta no Ve lo so), além
de 8Ho mem com H9, um dos mai o res
su ces sos de sua car rei ra, com pos to
es pe ci al men te pa ra ele pe lo pa rai ba- 
no Antô nio Bar ros, no iní cio da dé ca- 
da de 1970.

A ban da é com pos ta por Sa cha Am- 
back (di re ção mu si cal e te cla do), Mar- 
cos Su za no e Fe li pe Ro se no (per cus- 
são), Dun ga (bai xo), Mau ri cio Ne gão
(gui tar ra), Aqui les Mo ra es (trom pe te)
e Ever son Mo ra es (trom bo ne).

Os in gres sos es tão à ven da na Bi- 
lhe te ria Di gi tal, no si te e app. Na lo ja
fí si ca, so men te na 4Mãos Sto re, no
São Luís Shop ping e sem ta xa. O even- 
to te rá um es pa ço úni co de as sen tos,
or ga ni za dos de acor do com a or dem
de che ga da.

Even to: Ney Ma to gros so – Tur nê
<Blo co na Rua=

Da ta: 18 de no vem bro de 2023

Lo cal: Pa vi lhão de even tos do Mul ti-
cen ter Se brae

Ho rá rio: 19h

In gres sos: Bi lhe te ria Di gi tal (si te e
app) e 4Mãos Sto re (São Luís Shop- 
ping)

In for ma ções:
www.padrao4maos.com.br

MÚ SI CA MA RA NHEN SE

Prê mio Pa pe te 2023
ho me na geia 36 ar tis tas
do Ma ra nhão com 
par ti ci pa ção da Mar rom

O <Prê mio Pa pe te=, in se ri do den tro dos três di as de
pro gra ma ção da Fes ta da Mú si ca no Ma ra nhão-FMM,
re a li zou a sua quin ta edi ção na noi te da úl ti ma quin ta-
fei ra (16), na ca sa de even tos Vi la Re al le. Ar tis tas ho me- 
na ge a dos, con vi da dos e im pren sa pu de ram par ti ci par
do mo men to de ex pres são e va lo ri za ção do res ga te da
me mó ria mu si cal do es ta do, com uma apre sen ta ção da
can to ra Al ci o ne.

Sem ca rá ter com pe ti ti vo, a fi na li da de da pre mi a ção é
re co nhe cer a con tri bui ção dos ar tis tas, ten do co mo re- 
fe rên cia o can tor, com po si tor e per cus si o nis ta da ci da- 
de de Ba ca bal, Pa pe te. <A Fes ta da Mú si ca no Ma ra nhão
e o Prê mio Pa pe te se tor na ram um mo vi men to, uma co- 
ne xão que traz luz pa ra a ce na da mú si ca no Ma ra nhão.
Um even to com viés da for ma ção, da sus ten ta bi li da de e
da me mó ria mu si cal do Ma ra nhão, re co nhe cen do o tra- 
ba lho de quem abriu o ca mi nho e de quem vem co me- 
çan do no ce ná rio mu si cal, unin do os mais an ti gos e a
ju ven tu de da mú si ca no Ma ra nhão=, co men tou Ema nu- 
el Je sus, mú si co e ide a li za dor da FMM.

Na edi ção de 2023 do Prê mio Pa pe te, exa tos 36 ho me- 
na ge a dos re ce be ram o mé ri to cul tu ral, en tre eles, o pe- 
nal ven se, can tor, com po si tor e vi o lo nis ta, Jo si as So bri- 
nho, que ce le bra 50 anos de car rei ra com im por tan te le- 
ga do e con tri bui ção à mú si ca e a cul tu ra do Ma ra nhão,
com mais de 300 com po si ções es cri tas. <Es se prê mio é
par te do re sul ta do das can ções que eu fiz em ca sa , no
meu ter rei ro , no chão , na co zi nha, com coi sas com as
quais eu cres ci e vi a luz do dia. A de ci são de fi car em São
Luís e con ti nu ar tei man do nes sa von ta de, ao la do dos
meus ami gos e com pa nhei ro, al go que foi re al men te
úni coo=, des ta cou Jo si as So bri nho.

A es ta tu e ta da pre mi a ção é uma obra de ar te as si na da
pe lo ar tis ta plás ti co ma ra nhen se, Edu ar do Se re no. Na
cu ra do ria do prê mio es tão: o can tor, com po si tor e pro- 
du tor Jo si as So bri nho; Zé Amé ri co Bas tos, ma es tro, ar- 
ran ja dor e acor de o nis ta; e os jor na lis tas, ra di a lis tas e
pes qui sa do res mu si cais Gil ber to Mi nei ro e Pe dro So bri- 
nho. Pa ra o ho me na ge a do, <A Fes ta da Mú si ca no Ma ra- 
nhão, em to das as cin co edi ções, vem cum pri do um pa- 
pel de re al im por tân cia pa ra a pro du ção de mú si ca no
es ta do. Me mó ria, per ma nên cia e con ti nui da de for mam
o acor de per fei to da ba se ci vi li za tó ria que a mú si ca lan- 
ça so bre os des ti nos das so ci e da des ao lon go dos tem- 
pos=, ana li sou Jo si as.

Além de Jo si as So bri nho, en tre os ho me na ge a dos
des se ano, al guns no mes, a exem plo de Ma no Bor ges,
Gru po Afrôs, Ins tru men tal Pi xin gui nha, San dra Du ai li- 
be, Le na Gar cia, Anas tá cia Lia, An dre zi nho do Acor de- 
on, Ro ber to Ric ci e pro je to <Cho ro, Sam ba e ou tras Bos- 
sas=, e in me mo ri am, Cel so Bor ges, João Car los Na za reth
e mes tre Abel.

São Luís, sábado e domingo, 18 e 19 de novembro
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NE RES PIN TO
Fo tos: Ne res Pin to

Au di tó rio lo ta do

A cha pa elei ta
• Pre si den te :Má rio Car nei ro Ju ni or
• Vi ce-pre si den te: Vic tor Püu e ger
• Pre si den te do Con se lho De li be ra ti -
vo – Luís Car los Ma tos Al mei da
• Vi ce-pre si den te: Car los Mi guel Car -
va lho
• Con se lho Fis cal:  Da ni el Ri bei ro
(pre si den te)
• Di re tor do CT Pe rei ra dos San tos:
Ita mar Fer rei ra

NOVA ADMINISTRAÇÃO

Moto Club unido
pela reconstrução
M

ui to mais que uma acla- 
ma ção his tó ri ca da no va
di re to ria, a As sem bleia
Ge ral que na noi te da úl ti- 

ma quin ta-fei ra (16) es co lheu os no- 
vos di ri gen tes mo ten ses te ve um de- 
ta lhe im por tan te que po de rá fa zer a
di fe ren ça da qui por di an te, ca so ha ja
êxi to nas idei as do pre si den te Má rio
Jú ni or. Ele as su miu o com pro mis so
de co man dar uma ad mi nis tra ção in- 
te gra da de pro je tos que de vol vam ao
clu be seus di as de gló ria, po rém, ten- 
do par ti ci pa ção co le ti va com cres ci- 
men to em to dos os se to res. Pa ra is so,
se gun do aûr mou, quer as pes so as
cer tas nos lu ga res cer tos, além de
mui ta trans pa rên cia pa ra que pos sa,
com a cre di bi li da de da tor ci da, ter o
de vi do apoio da mai o ria dos mo ten- 
ses, mes mo sa ben do que is so só se rá
pos sí vel com mui to tra ba lho. <A gen te
es tá ci en te mui to bem dos de sa û os
que te rá pe la fren te, mas acre di ta mos
que ob te re mos êxi to com to dos os
mo ten ses re man do com a gen te na
mes ma di re ção=, en fa ti zou.

Ao sau dar os ru bro-ne gros pre sen- 
tes no au di tó rio da Fi e ma, Má rio, em

de ter mi na do mo men to per gun tou
quan tas mo da li da des es por ti vas,
além do fu te bol, o clu be es tá em ati vi- 
da de, e ob te ve a in for ma ção de que
ape nas uma, o bas que te, que jo ga
mui to pou co. <Se o clu be ti ver de ca ra,
a par tir de ago ra, 12 mo da li da des, co- 
mo vo cês vão fa zer is so? É sim ples.
Mui ta gen te gos ta do es por te, a gen te
vi ve o es por te e vai fa zer al go di fe ren- 
te, com apoio de to do mun do=, adi an- 
tou pa ra mos trar sua in ten ção de co- 
lo car em ati vi da de vá ri os es por tes.
Em se gui da re la ci o nou, pa ra co me çar,
al guns fu tu ros par cei ros já co nhe ci- 
dos tra di ci o nal men te por su as ati vi- 
da des no bas que te, na ta ção e fut sal.

O ex-pre si den te Yglésio Moyses
pres tou con tas de sua ad mi nis tra ção.
Fa lou das di û cul da des en fren ta das
de vi do ao ele va do nú me ro de dí vi das
exis ten tes, in clu si ve tra ba lhis tas. Se- 
gun do ele, a no va di re to ria vai en con- 
trar o clu be com di nhei ro em cai xa su- 
û ci en te pa ra dar a lar ga da com vis tas
à mon ta gem de uma boa equi pe na
tem po ra da 2024, on de o clu be dis pu- 
ta a Pré-Co pa do Nor des te, Co pa do
Bra sil, Cam pe o na to Ma ra nhen se e
Sé rie D do Bra si lei ro. Em se gui da,
con vi dou os mo ten ses a com pa re ce- 
rem ao CT Pe rei ra dos San tos, no pró- 

xi mo dia 26, pa ra co nhe ce rem a re for-
ma que foi fei ta na se de.

Os planos da nova diretoria do Papão
Após ser acla ma do pe los con se- 

lhei ros pre sen tes, o pre si den te Má rio
Ju ni or con ce deu en tre vis ta ao O Im- 
par ci al. Fa lou um pou co mais dos
pla nos de sua ad mi nis tra ção e de- 
mons trou mui to oti mis mo.

Quais as pri mei ras me di das a se- 
rem to ma das por sua ad mi nis tra- 
ção?

Es ta mos cons ci en tes do que vai ser
es sa ges tão no Mo to Club. Te mos um
gru po mui to con cen tra do, se de di can- 
do pa ra que num pri mei ro mo men to
dar uma aten ção pa ra es ta par te ju rí- 
di ca, por que te mos mui tas dí vi das tra- 
ba lhis tas e is so po de di fi cul tar o tra ba- 
lho, mas além dis so nós já es ta mos
mon tan do um plan tel com in tui to de
ter um ti me bem com pe ti ti vo. Va mos
cri ar tam bém vá ri as mo da li da des pa- 
ra que nos so clu be se ja gran de. Tam- 
bém te re mos um for te tra ba lho jun to
ao só cio tor ce dor pa ra que pos sa mos

al can çar mais pes so as.
Qual ti po de ação vo cês pre ten- 

dem lan çar pa ra fa zer fun ci o nar com
mais efi ci ên cia as di vi sões de ba se?

 Co mo já dis se mos an te ri or men te,
to dos os se to res se rão re a ti va dos e a di- 
vi são de ba se te rá tra ta men to es pe ci al,
por que é de lá que a gen te con se gue re- 
ve lar bons atle tas, di mi nuin do a pro- 
cu ra por pro fis si o nais de ou tros es ta- 
dos nem sem pre efi ci en tes. Va mos bus- 
car as pes so as cer tas pa ra in ves tir o
má xi mo pos sí vel na for ma ção de no- 
vos ta len tos, não te nha dú vi da dis so. 

In ves ti men to lem bra re cur sos.
On de vo cês vão bus car es sas par ce ri- 
as? O que já tem acer ta do até ago ra?

 Nós não es ta mos so zi nhos nes sa
em prei ta da. Já man ti ve mos con ta tos
com os fu tu ros par cei ros que vi rão pa- 
ra nos aju dar. Não dá ain da pra re ve- 
lar os no mes, mas te ga ran to que te re- 
mos o apoio de gru pos for tes pa ra to- 
car pa ra fren te es te pro je to que é de vol- 
ver o Mo to à po si ção que pos sui, ou se- 
ja, um dos mais tra di ci o nais e for tes
clu bes da re gião, com cer te za.

Mui ta gen te com pa re ceu à Fi e ma,
cu jo au di tó rio foi pe que no pa ra re ce-
ber to dos os que de ci di ram pres ti gi ar
o even to, fa zen do com que mui tos û- 
cas sem do la do de fo ra, no cor re dor
do pré dio. 

Má rio Ju ni or e Vic tor  Püu e ger só
as su mem no dia 27 des te mês.  Até lá
se rão anun ci a dos os no mes dos no vos
di ri gen tes in te gran tes da equi pe que
vai co man dar o clu be du ran te dois
anos.

Já man ti ve mos con ta tos

com os fu tu ros par cei ros

que vi rão pa ra nos

aju dar. Não dá ain da

pra re ve lar os no mes,

mas te ga ran to que

te re mos o apoio de

gru pos for tes pa ra to car

pa ra fren te es te pro je to

His tó ri as

Sam paio x Avaí

For ça jo vem

Nos gra ma dos

Seu <Ma la qui as=
Quem acre di ta que o <Ho mem da Ma la= é ape nas

uma û gu ra fol cló ri ca es tá ple na men te en ga na do. Ele es- 
tá a ca da dia mais vi vo no sub mun do do fu te bol bra si lei- 
ro e in ter fe rin do nos re sul ta dos de jo gos im por tan tes. A
Sé rie B do Cam pe o na to Bra si lei ro es tá na re ta û nal, mas
exis te uma gran de des con û an ça de que es ca pa do re bai- 
xa men to quem ti ver mais <ba la=, ou se ja, di nhei ro pa ra
gas tar. E por meio de quem? Seu <Ma la qui as=, co mo é
iro ni ca men te cha ma do, é uma û gu ra ne fas ta do es por- 
te. O <Ho mem da Ma la= é an ti go no fu te bol. Se gun do ob- 
ser va do res, ele age sem pre em tra ta ti vas com al guns jo- 
ga do res de de ter mi na da equi pe, com ob je ti vo de mu dar
o pla car de uma par ti da. Le va a gra na a ser di vi di da com
o gru po vi to ri o so, e na mai o ria das ve zes con se gue o ob- 
je ti vo.

Não era pra ser as sim, mas ocor re, con tra ri an do a le- 
gis la ção es por ti va, que proí be es se ti po de in cen ti vo,
mes mo sen do um es tí mu lo pa ra o la do ven ce dor, po- 
rém, a Se gun do na nes ta tem po ra da che ga nu ma si tu a- 
ção em  que qua se to do os que lu tam pa ra não cair de- 
pen dem de si e de der ro tas dos con cor ren tes.

Tec ni ca men te, equi pes que fa zem me lhor cam pa nha
se ri am fa vo ri tas, mas co mo já não so bem nem des cem,
pou co im por ta o que vai ocor rer du ran te os 90. É aí que
seu <Ma la qui as= po de rá apa re cer mui to for te, com in- 
üuên cia di re ta na lis ta û nal  da de go la. En ten de ram?

En ûm, não dá pra di zer, com cer te za, que o jo go já es- 
tá de car tas mar ca das. Os <Ma la qui as= não são fá ceis de
se rem iden ti û ca dos, ta ma nha a su ti le za com que agem.
Os clu bes de me nor po der û nan cei ro, po rém, <es tão
com a pul ga na ore lha=, com cer te za. Até por que, de pois
de tu do o que ocor reu na tem po ra da 2022 on de a má ûa
das apos tas de se qui li brou vá ri os re sul ta dos, re al men te
não dá pa ra con û ar. Fi quem de olho!

Há mui tas his tó ri as so bre o <Ma la qui as=.  Uma de las
in di ca que, cer ta vez, na Bahia, o <Ho mem da Ma la=,
cren te na mo ti va ção de uma equi pe, mes mo des fal ca da,
re sol veu se gu rar a gra na e acre di tar nos atle tas do ti me
mais for te. Pa ra sur pre sa ge ral acon te ceu um gran de Ze- 
bra. Go le a da!  Co bra dos por um di ri gen te do clu be au tor
da pro pos ta, os jo ga do res es cla re ce ram que ja mais fo- 
ram pro cu ra dos. Mo ral da his tó ria: des ta vez, com o fei- 
ti ço vi rou con tra o fei ti cei ro e seu <Ma la qui as=  foi ex pul- 
so pe lo car to la que propôs a lam ban ça.

Tu do po de acon te cer na noi te da pró xi ma se gun da-
fei ra, quan do o Sam paio Cor rêa es ta rá jo gan do su as úl- 
ti mas û chas nes ta Sé rie B do Bra si lei ro. Por mais que o
tor ce dor es te ja dis pos to a sal var o Tri co lor des te ve xa- 
me, na ver da de, o cli ma é de in se gu ran ça na gran de
mai o ria. Tu do por que a equi pe con ti nua com os mes- 
mos de fei tos des de que co me çou a com pe ti ção. E não
são pou cos. Os gols so fri dos têm se re pe ti do em gran de
par te da mes ma for ma. O mal po si ci o na men to é vi sí vel
em to dos os se to res e o ata que con ti nua uma lás ti ma.
In crí vel co mo ape sar de tu do o ar ti lhei ro Ytalo já con se- 
guiu mar car dez gols e se en con tra na se gun da po si ção
ge ral.

Ani ma ção ge ral da tor ci da do Mo to com a elei ção da
du pla Má rio Jú ni or/Vic tor Püu ger,  pre si den te e vi ce. Fi- 
lhos de fa mí li as tra di ci o nais mo ten ses, jo vens, eles che- 
gam com to do o gás com ob je ti vo de ti rar o Pa pão da si- 
tu a ção em que se en con tra no ce ná rio es por ti vo. A me ta
é re a li zar uma ad mi nis tra ção in te gra da, com a par ti ci- 
pa ção de pes so as que re al men te são es pe ci a lis tas em
su as fun ções. Em con ta to com a co lu na, Má rio Jú ni or,
que foi atle ta de fut sal e fu te bol, com pas sa gem pe lo
Cru zei ro-MG, dis se que tem mui tas idei as no vas pa ra
ser apre sen ta das aos de mais com pa nhei ros de di re to- 
ria, de quem ne ces si ta de am plo apoio.

Com a se de re cons truí da na ad mi nis tra ção do pre si- 
den te Yglesio, um an ti go so nho do tor ce dor mo ten se,
ago ra é a vez do fu te bol  e ou tros es por tes  se rem pri o ri- 
da des na tem po ra da 2024 do Mo to Club. Nos gra ma dos,
a dis pu ta co me ça no dia 7 de ja nei ro, con tra a Ju a zei ren- 
se, na Bahia, pe la Pré-Co pa do Nor des te.
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Forúm Minas ESG com lançamento
literário em Belo Horizonte

Co mo úni ca re pre sen tan te do NO e NE do país, a jor na lis ta Adri a na Vi ei ra (In ter Mí dia) pa les trou no Fó- 
rum Mi nas ESG em Be lo Ho ri zon te; even to pro mo vi do pe la Câ ma ra de Co mér cio Ita li a na de MG e FI EMG;
no qual tam bém acon te ceu o lan ça men to na ci o nal da obra da Ed. Lis boa <ESG – Es tra té gi as de Su ces so= da
qual é co-au to ra. O even to reu niu no mo der no pré dio P7 no Cen tro de BH di ver sos pro fis si o nais li ga dos à

sus ten ta bi li da de, meio am bi en te e re pre sen tan tes de em pre sas co mo Ive co, Ger dau en tre ou tras. En cer ran- 
do a pro gra ma ção, hou ve o lan ça men to na ci o nal e noi te de au tó gra fos do li vro es cri to por 22 co-au to res de

di ver sos Es ta dos que tra zem di fe ren tes te mas as so ci a dos à agen da ESG (si gla em in glês pa ra Meio Am bi en te,
So ci al e Go ver nan ça). Lus ci méia Reis, pre si den te da Re de ESG Bra sil e co or de na do ra da obra fez a apre sen- 
ta ção do li vro e pas sou a pa la vra aos pa les tran tes. A jor na lis ta e só cia da In ter Mí dia Co mu ni ca ção In te gra da
Adri a na Vi ei ra, que re cen te men te con cluiu um MBA em ESG pe lo Ib mec, fa lou so bre a in trín se ca re la ção en- 

tre <Re pu ta ção & ESG=, te ma de seu ca pí tu lo no li vro e na pa les tra no Fó rum Mi nas ESG.

A coord. da obra e Pres. da Rede ESG Brasil Lusciméia Reis
(MG) com Adriana Vieira (MA)

Paula, Bianca Silveira, Lusciméia Reis, Leonardo Cristal, Ari
Gobira, Adriana Vieira, AnneMarie Richter e Gelvani Santos

Adriana Vieira com a empresária Izabel Mendes (Pres.
Federaminas Mulher)

A única representante do NO e NE, Adriana Vieira
(InterMídia) palestrou no Fórum ESG Minas sore o tema que
abordou no livro: Reputação como Licença Social para
empresas operarem

Os co-autores Adriana Vieira (MA) e Vicente Manera Neto
(SP). Co-autores Manoel Simões de Barros e Marcelle Mongin.

Os  diretores-proprietários Tarcízio Murta e Francy Aracelli Ferreira; Victor Hugo
Aparecido Oliveira, especialista Comercial da CCR Aeroportos; chef Évelyn e
funcionários do Veneza Gourmet Restaurante

O procurador-geral de justiça, Eduardo Nicolau, com o novo procurador de justiça
José Ribamar Sanches Prazeres que tomou posse na segunda instância na carreira
do Ministério Público do Maranhão
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